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ESTADO DO PARANÁ
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PROGRAMA PARA A 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

DA 18ª LEGISLATURA     -      1ª PRESIDÊNCIA
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1 – Leitura de Versículo Bíblico.

2 – Leitura e discussão da Ata da Sessão anterior.

3 – Leitura dos Expedientes Recebidos.

4 – Providências da Mesa:

Ofício  nº  187/2021 –  Ofício  encaminhando  ao
Prefeito Projeto de Lei  n° 2.396/2021 de iniciativa
do  Executivo,  aprovado  nas  Sessões  realizadas
nos dias 31 de agosto e 1º de setembro. 

5 – Espaço para Oradores Inscritos.

6 – Indagação às Comissões sobre algo a apresentar.

7 – Ordem do Dia:
_______________________________________________________________

*Leitura, discussão e votação das Emendas ao Projeto de Lei n°  2.404/2021 de
iniciativa do Executivo. 

*2ª Discussão  e  votação  do  Projeto  de  Lei  n°  2.404/2021  de  iniciativa  do
Executivo. Ementa: “Altera a redação da Lei nº 1.493, de 14 de maio de 2004, em
cumprimento a Emenda Constitucional nº 103/2019, conforme especifica.”
________________________________________________________________

8 – Espaço destinado às Explicações Pessoais.

9 – Encerramento.

AVISO:

**ESTÁ  ABERTO  O  PRAZO  PARA  O  RECEBIMENTO  DE  EMENDAS  AO
PROJETO DE LEI N° 2.397/2021 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

Assinado por Enerzon Darcy Harger Vieira, DIRETOR DEPROLE em 02/09/2021 as 09:33:37.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=85313&c=41WY1S.
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O  Vereador  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  em  conjunto  com  os  demais

vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 40,

§ 1º, a, da Lei Orgânica do Município de Araucária e pelo Regimento Interno desta Casa

de Legislativa, em seu Art. 101, II, e 114, I, e IV, submete à apreciação do Plenário desta

Câmara Municipal de Araucária, a seguinte proposição:

EMENDA ADITIVA

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 2404/2021 que “Altera a

redação  da  Lei  nº  1.493,  de  14  de  maio  de  2004,  em

cumprimento a Emenda Constitucional nº 103/2019, conforme

especifica.”.

Art.  1º Adicione-se  o  termo “e  seu  §  1º,”  ao  Art.  1º  do  Projeto  de  Lei  nº

2404/2021, bem como o respectivo parágrafo na redação do art. 81, que ora é modificado

pelo projeto, para que passe a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Altera a redação do art. 81, e seu § 1º, da Lei nº 1.493, de 14

de maio de 2004, para que passem a vigorar com a seguinte redação:

Art. 81. A contribuição  previdenciária do servidor público municipal

para manutenção do regime de previdência social dos seus servidores será de

14% (quatorze por cento) sobre a totalidade da remuneração de contribuição, e

sobre parcela de remuneração de provento ou pensão.

§ 1º Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e

pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social

que trata o art. 201.”

________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

Necessidade  de  remodelar  e  readequar  a  proposição,  a  fim de  que  possa

tramitar regularmente o Projeto de Lei supramencionado, sem nenhum óbice, conforme a

menção do Departamento Jurídico em sua análise, que discorre sobre os dispositivos que

se modificam.

Por  esse  motivo,  encaminhamos  esta  emenda  para  melhorar  a  questão

interpretativa e dar celeridade ao trâmite.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de setembro de 2021.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador Relator
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PROJETO DE LEI N° 2.404, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Altera a redação da Lei nº 1.493, de 14 de maio
de  2004,  em  cumprimento  a  Emenda
Constitucional  nº  103/2019,  conforme
especifica.

Art. 1º Altera a redação do art. 81, da Lei nº 1.493, de 14 de maio de
2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 81 A contribuição previdenciária do servidor público municipal para
manutenção do regime de previdência social dos seus servidores será de
14%  (quatorze  por  cento)  sobre  a  totalidade  da  remuneração  de
contribuição, e sobre parcela de remuneração de provento ou pensão.
..................”

Art. 2º Revogam-se as alíneas “e”, “f” e “g”, do inciso I e alínea “a”, do
inciso II, ambos do art. 26, da Lei nº 1493, de 14 de maio de 2004.

Art. 3º Insere o art. 26-A, à Lei nº 1493, de 14 de maio de 2004, com a
seguinte redação:

“Art.  26-A.  Correrão  diretamente  por  conta  e  responsabilidade  do
Município  o  ônus  financeiro  e  o  pagamento  respectivo  dos  seguintes
benefícios:

I - Quanto ao servidor:

a) auxílio-doença;
b) salário-família;
c) salário-maternidade.

II - Quanto aos dependentes:

a) auxílio-reclusão.”

Art. 4º Revoga-se o art. 32, da Lei nº 1493, de 14 de maio de 2004.

Art. 5º As contribuições a que se referem o art. 81, da Lei nº 1.493, de 14
de maio de 2004, na nova redação dada pelo art. 1º desta Lei, serão exigíveis a partir do
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Lei.
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Projeto de Lei nº 2.404/2021  - pág. 2/2

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 23 de agosto de 2021.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 72731/2021


